
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE LEI N° J 1- g /2020

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Edis,

.f

Estamos enviando parà apreciação e deliberação de Vossas Excelências, projeto de lei que
dispõe: "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITB ADI~!ONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Como é do conhecimento de Vossas Excelências, tomam-se necessária a abertura do
Credito Adicional Especial Acima mencionado, tendo em vista em se tratar de recurso oriundo vinculado
ao convênios que entrarão este ano, convênios este comprovados em anexos, perfazendo um valor total de
crédito adicional especial no valor de R$ 254.053,20 (Duzentos E Cinqüenta E Quatro Mil E
Cinquenta E Três Reais E Vinte Centavos), valor este comprovadoem extrato em anexo.

Certo de contar com a presteza de Vossas Excelências, solicitamos apreciação do projeto
supracitado em CARATER DE URGÊNCIA.

Monte Negro - RO, 10 de março de 2020 .

•

oistina Fernandes
Agente Admínistr.::ltivo

PU'('..j•.c. N" J\)C, l8
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ESTADO DE RONDÔNIA,..
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO D~ LEI N. oin/GAB/PMMN/2020
DE 10 DE MARÇO DE 2020.

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE SALDO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO, ESTADO
DE RONDÔNIA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LE I:

Artigo 1° - Incluem no Plano Plurianual 2018-2021, novas meta referente aos programas,
0008 - MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS, 0005 - UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL, bem como prioriza a execução das mesmas na LDO 2020 através da inclusão do
Projeto Atividade na LOA 2020, descrito no artigo 2° desta Lei.

Artigo 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por excesso
de arrecadação, e por anulação de saldo de dotação no orçamento vigente no valor total de R$ 254.053,20
(Duzentos E Cinqüenta E Quatro Mil E Cinquenta E Três Reais E Vinte Centavos), conforme a
seguir:

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERViÇOS PUBLICOS - SEMOSP
15.4510008.1070 - CV. CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - r
ETAPA
Elemento de Despesa: 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES
R$: 253.500,00 (Duzentos E Cinqüenta E Três Mil E Quinhentos Reais)
Ficha: ? '.

02.05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3650005.1090 - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 535,20 (Quinlfentos E Trinta E Cinco Reais E Vinte Centavos).
Ficha: ?

Artigo 2° - A cobertura de dotação dos valores descritos no artigo 1°, no valor de R254.053,20
(Duzentos E Cinqüenta E Quatro Mil E Cinquenta E Três Reais E Vinte Centavos), será por excesso
de arrecadaçãocom recurso ao convênios federais e por anulaçãode saldo de dotação, conformeabaixo:

02.03.00 - SECRETARIA MUN. DE GESTÃO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
99.9990000.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Elemento de Despesa: 9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
R$ 3.500,00 (TrêsMil E QuinhentosReais).
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Ficha: 66

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL bE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ILVA

Praça Paulo Miotto, 2330 - Centro - FoneslFax: (69) 3530-3110
CEP: 76.888-000 -CNPJ: 63.761.0985/0001-98 -MONTE NEGRO-RONDÔNIA

E-MAIL: gabinete@montenegro.ro.gov.br

mailto:gabinete@montenegro.ro.gov.br

	Page 1
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 2
	Titles
	ESTADO DE RONDÔNIA 
	,.. 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 
	GABINETE DO PREFEITO 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 3
	Titles
	Ficha: 66 
	Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
	ILVA 

	Images
	Image 1
	Image 2



